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EMENTA: Denomina Logradouro 
Público no Munícipio de Tacaimbó, e 
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Presdente 

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE TACAIMBÔ, Estado de Pernambuco, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, pela 
Constituição do Estado de Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal, submete à 
apreciação da Câmara Municipal o seguinte: 

Art. 1° Fica denominado de Rua JOSÉ BASILIO SOBRINHO, a última rua 
calçada a direita localizada na VILA MELANCIA, pelos inúmeros e relevantes 
serviços prestados ao Município pelo homenageado, durante sua vida. 

Art. 2º Fica o Prefeito do Município, titular do Poder Executivo Municipal, 
autorizado a mandar confeccionar a Placa alusiva à denominação de que trata o 
Artigo 1 °. desta Lei. 

Art. 3º A Mesa diretora deste Poder Legislativo compete em consonância com os 
familiares do homenageado e com o autor desta propositura, designar dia e hora 
para, em solenidade, fazer o descerramento da Placa de que trata o artigo 
anterior. 

Art. 4º Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ÁlvaroAlcâ ues da SHJaacaimbó, 01 de Agosto de 2022. 
CPF: 028. 898. 344-00 
Prefeito Constituc1ona1 

Tece,mbó - PE 
Prefeiture Municipal de Taca1mb~ 

ÁLVARO ALCÂNTARA MARQUES DA SILVA 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACAIMBÓ 
Rua Sebastião Clemente, S/N. Centro- CEP 55.140-000- CNPJ 10.091.601/0001-00 

TACAIMBÔ • PE 



lll~ i PREFEITURA DE, 

Em 2014 devido já esta de idade avançada e sua saúde já debilitada, 
mesmo sendo forte sempre pediu para que não levasse ele para o hospital que 
mesmo com toda sua idade nunca tomou uma vacina nem que fosse para gripe. 

Merecedor da justa homenagem que com esta denominação os Poderes 
Executivo e Legislativo prestam à sua memória. 

Esperando que a presente propositura seja acolhida pelos Nobres que 
compõem essa Casa, subscrevo-me enviando a V. Exa. os meus protestos de 
estima e consideração. , 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 12/2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, 
Excelentíssimos Senhoras Vereadoras. 

Tacaimbó, 01 de Agosto de 2022. 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Câmara o incluso 
Projeto de Lei dispondo sobre a denominação de uma rua de nossa cidade. 

Estou propondo para essa rua o nome do saudoso cidadão José Basílio 
Sobrinho. 

José Basílio Sobrinho nascido em 29 de abril de 1922 em Altinho PE, José 
Basílio Sobrinho , mas conhecido como Zé Basílio, Agrigultor filho de Francisco 
Basílio Basílio de Azevedo e Maria Joaquina da Conceição. Vindo de uma família 
simples e unida com 11 irmãos sendo 5 do sexo masculino e 6 feminino, ainda 
durante a infância mudou-se para cabanas com sua família, já em 1969 mudou-se 
para o município de Tacaimbo especificamente no sitio boa vista de cima 
morando por 1 O anos em 1979 mudou-se para o sitio Mocós e finalmente 
mudou-se para vila igrejinha vivendo seus últimos dias na quela localidade. 

Cresceu trabalhando na agricultura com seus familiares, com dificuldade 
mas soletrava algumas palavras, seu lazer sempre foi andar de cavalo correr 
prados e cavalhadas. Casou-se pela a segunda vez aos 40 anos com Maria 
Cassiana da Conceição, agricultora onde tiveram 3 filhas do segundo casamento 
e do primeiro 4 somando 7 filhos. Mesmo com dificuldade criou os filhos na roça , 
plantando milho feijão mandioca um trabalho manual mas que dependia disso 
para o sustento da família. 

Sempre discreto e observador com relação à política, sabia reconhecer os 
bons valores de um governo e tinha admiração por quem merecia , fazendo valer 
sua opinião quando a oportunidade surgia. sempre justo ,honesto e de corçaõ 
limpo cultivava muitas amizades por onde passava quem o conhecia sempre tinha 
boas recordações para comentar reconhecimento de um home honrado que 
construiu em sua trajetória. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Encontra-se no seio desta COMISSÃO DE LEGISLAÇÂO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, para estudo e análise o Projeto de Lei nº 12/2022, de iniciativa do 
Executivo Municipal, com a seguinte EMENTA: Denomina Logradouro 
Público no Município de Tacaimbó, e dá Outras Providências. 

PARECER DO RELATOR: 

Analisando o referido projeto, verificamos que o mesmo está de 
acordo com a Lei Orgânica do Município e obedecem as técnicas Jurídicas e 
Legislativas, recomendando sua aprovação na íntegra. 

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO: 

Reunida a Comissão de Legislação, justiça e Redação, chegou à 
conclusão de que nada têm a opor ao referido projeto e vota o PARECER do 
relator e recomenda a aprovação do projeto na íntegra conforme redação 
original. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Tacaimbó, Estado de 
Pernambuco em, 13 de setembro de 2022. 
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